
W.
ESTADo oo IuRReruHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 38/2024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim À/arques, n" 222. Bairro ce,ntro,
cEP:65.213-000' na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ,MF sob o no 06.1?9.4020001-81, nesteato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municip al de Administragão, nomeado pslÍlPortaria no 185i2024, portadora do CPF no 505.262.3s3-4g. considerando o jursam ento do aqão
EletrÔnico no 2412024, objeto do Processo Administrativo nó 011t2024-sEMAó, resolve registreiàs
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-ú a"
partes às normas constantes na Lei no'14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Íi/uniôipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada ltêm,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
pruzo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aodta
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a fi%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Mun icípio de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n" 2412O24, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pút*ca
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficrndo
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadal as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2hem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitiarem reduzir guas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótoses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.'10. A ata de registro de preços será assinada por meio de âssinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obseruando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserya, na ordem de classificação, para fazêlo em igual ptazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos prrços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de proço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de rnelhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitagão
específica pa'a a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenUal
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais or a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobrc os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índce
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos ptra
a contratação.

7.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtengão de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prqço
registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabh,eis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 enoitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firrnado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei no 14.í33,
de 2021.
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de prcgos
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entiddes
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contdar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, cqn a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observada as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:
9.1.1. Descumprlr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
esta bel ecido pela Ad m i n istração se m j ustiÍicativa r azoáv el;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.S. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Leino
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tcnar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
n' 11.462, de 2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
'10.1.1. As sanções tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7', inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, Gaso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (arL 8o,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento ptra
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmhito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxtiar
Administrativo, Matrícula: 7 41-1, e CPF: 025.097.973-01.

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Funçâo:
Digitadora, Matrícula n' 7225-1 e CPF n' 048.563.213-66

. Secretaria Municipal de Saúde/SEtvlUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrdivo,
Matrícula 3402-1e CPF n" 019.249.81243:

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Ferreira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-1 e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informagôes
relevantes para prevenir riscos na execução.
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimeüo,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 03 de setembro de 2024.

Sá
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 18512024
Representante Legal do Órgão Gerenciador

giii::;Iiw,h

D&uBento assinado digildkrenl.e

AN CAflil-ÂitALtEnOSAR UJOUIIA
Odta: 03109/2024 15r25:214300
uerifique €rn hÍrpsr//vàlidãr.iti.Bov.bÍ

Ana Camila lvlalheiros Araújo Lima
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 38/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N',38t2024

EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.
CNPJ: 42.518.108/0001 -1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificaÇão)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21&000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

rcto e u ntos
CNPJ: 55.31 6.8771000í -88
ENDEREçO: Rua Nossa Senhora da Vitória, Condomínio llha de Kós, no 28, Bairro Turú, CEP:65068-380,
São Luís/MA

E-MAI L: lbmslz.ma@gmail.com TELEFONE: (98) 98804-s289
REPRESENTANTE LEGAL: Ana Camila lríalheiros Araú o Lima
RG:872909990 SESC/MA GPF: 011.101.563-40

ITEM ESPECTFTCAçÃO CADMAT UN!D QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

14 Copo descarlável de 180m1 caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

617347 Caixa 750 Fc 79,98 59.985,00

15 Copo descartável de 50m1, caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA DE AMPLA PARNCIPAÇÃO

612246 Caixa 2.250 Fc 73,40 í65.í 50,0(

16 Copo descartável de 50m1, caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

612246 Caixa 750 Fc 73,40 55.050,00

56 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem
de 5009, composição: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, alcalizantes, branqueador
óptico, coadjuvante, sinergistas, carga,
corante, fragrância, enzima e água, notiÍicado
na ANVISA
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

60061 2 Unid 22.500 Atá 3,72 83.700,00

57 Sabão em pó fragância lavanda, embalagem
de 5009, composição: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, alcalizantes, branqueador
óptico, coadjuvante, sinergistas, caÍga,
corante, fragrância, enzima e água, notificado
na ANVISA
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

6006í 2 Unid 7.500 Alá 3,72 27.900,00

VALOR TOTAL l0í.785.00

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda

OS NS aa emo

EMPRESA: R dos Remédios Maia Ltda.

aa emoOS ns
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GNPJ: 38.461.897 1000 1 -30

CNPJ: 19.622.05510001 -61
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03109t2024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, {CNPJ no

06.179.4021000I-81) e Excellence Distribuicao Ltda. (CNPJ ne

10.820.441/0001-93j. lTEl.l:10, 11, 12 e 42. VALOR: R$

12.876,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNP,I

no 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no

38,467,897 IOOOl-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ no

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da

Ata sê encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária

Municipal de Admi nistração.

AÍA DE REGTSTRO DE PRÉçO ite 38/2024
ESPÉCIE: Extrôto de ARP. PROCESSO: 077t2024- 5EMU5. tlClTAçÂO:
Pregáo Eletrônico n' 2412024. OBIETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisiçào de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 {12 meses). DATÂ DE ÂSSINATURA:
0310912024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, {CNPJ ne

06.I79.402/OOOi-Af ) e Lbm Comércio e Equipamentos Ltda. (CNPJ ne

55.316,877/0001'88). ITEMI 14, 15. 15, 56 e 57. VALOR: R$

391.785,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora fenlx Ltda. (CNPJ

np 42.51.8.108/0001-10), Estrêlô Comércio Ltda. (CNPJ no

38.467.897 10001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ ns
19.622.055/0001-61). obedecida a ordem de classificaçã0. A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públícas (PNCP) e

no Portal da TransparêncÍa do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administração.

ATA DE REGISTRO DE FREçO Ns 39/2024
ESPÉCIE: Extraro de ARP. PROCESSO: 01.1..t2024- SEMUS. LIC|TAçÂO:
Pregáo Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de prêços para íutura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
O3lOgl2O24 a 03109/2025 112 meses). DATÂ DE ÂSSINATURÂ:
0310912024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ne

06.179.402/0001-81) e Marghess Distribuidora e Serviços Ltda. (CNP.1 no

20.628.085/0001-64). lTEltl: 21,35 e 36. VALOR: R$

70.735,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribu[dora Fenlx Ltda. (CNPJ

ns 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no

38.4A7.89710001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ ns

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. (CNPJ n0

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classifrcaçã0. A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de jesus Sá-Secretária

Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ng 4Ol2O2:4

ESPÉCIE: ExtÍato de ARP. PROCESSO: 011i2024- SEMUS. LICITAçÃO:
Pregão Eletrôníco n' 2412O24. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a

demanda dos órgâos do MunicÍpio de Penalva (MA). VIGÊNClÂ:
0310912024 a 03/09/2025 (12 rneses). DATA DE ASSINATURA:
0310C12024. PARTEST PreÍeitura Municipal de PenalvalMA, (CNPJ ns

06.179.402/0001-81) e Pr€mier Comércio e Distribuição Ltda. (ÇlrlpJ nn

45.249.840/0001-20). ITEM: 19, 23,24,25,28, 29, 30, 37, 43, 46, 50,
58, 59, 60, 61, 63 e 64. VALOR: R$ 471.440,00. CADASTRO DE

RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10),
Estrela Comércio Ltda. (CNPJ ns 38.467.897/0001-30) e R dos R Pinto

Maía Ltda. (CNPJ ns 19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de

classificação.A integra da Ata se encontra no Portal Nacional de

Contratações PúblÍcas (PNCP) e no Portal da Transparência do
Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária Municipal de Administraçã0,

ATA DE RÊGISTRO DE PREçO I.lg 4II2O24
ESPÉCIE; Extrato de ARP. PRoCESSO: 0t112024- SEMUS. LICITAçÀO:
Pregão Eletrônico n" 2412A24, OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisiçáo de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do MunicÍpio de Penalva (MA). vtcÊNCIA:
0310912024 a 0310912025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
03/09/2024. PARTES: Prefeitura Municipal de PenalvalMA, (CNPJ no

06.179.4A2tA001-81) e R dos Remédios Maia
1 9.622.055/0001-61). lTEtl : E, L3, 32, 44, 45, 47, 5L,
VALOR: R$ 432.255,00. CADASTRO DE REs
Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518,108/0001-10) e Estrêla

03/09/2024 a 03/09/2025 {12 meses). DÂTA DE
03l0gl2924. PARTES: Prefeitura Municipal de Penal

CONTRATO ADTTI NISTRATIVO N " 38/2024
ESPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSO:

(CNPJ no 38.467.89710001.30), obêdêcida a ordem de
integra da Ata Ee encontra no Portêl Nacional de Públicas
(PNCP) e no Portel da Transparência do Município.
Secretária Municipal de Âdministração.

ATA DE REGISTRO DE PREçO irs 42t2O24
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 0LL?A24-
Pregáo Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de
e eventual aquisição de material de higiene e límpeza,
demanda dos órgãos do Município de Penalva

RA:
(CNPJ no

osec omercl0 PJ Po

3S 48ê rR$
seo.iez,oo. cÀor§rno bi

Ata se encontra no Fortal Nacional de
no Portal da Transparência do MunicÍpio. l-idêne de
Municipal de Administração.

Publicada por: WALDENIR TOffiS DA SILVA

Código ide ntífi cador: ed d69 eb135e67 Ía01 S6W6AOWOZcZ**TT:,i-.'"- 

-

EXTRATO DE CONTRATO
,

CONTRATO ADITIINISTRÀTIVO N' 378024
ESPÉCtE: Extrato de Contrato. PROCESSO:, O10/2023-
SEMAS. MODAUDADE DE tlClTAçÃO: Pregão Eletrôni6slno 59t2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4612023. PARTEII Prefeitura
Munícipal de Penalva/MA (CNPJ ne 06,179.40210001-8IlI §1.W. Alves
Serra {CNPJ ns 02. 6E3,E3E/000 1-52). OBJ ETO : Çontrêtaç&,ide êmpresa
especializada em prestação de serviços funeráriôs aàrrrtfnatdÉiaxia,
para atênder a demanda da Secretaria Municipal de Assi*lncia Social-
5EMAS, do Município de Penalva (MA), $ALOR: R$
54.450,00, DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA; 02.09. 150000
08.?.44.040.2048,0000 3.3.90.39,00. vtcÊilCtA:
3LlLZl2024. DÂTÁ DE ASSII{ATURA: 30/08/2024.
Ronildo Campos Silva-Prefeito MunicÍpal, pela r

Washington Alves Sena - RepÍesentante L€gal. pela
.lmé

Publicado por: WALDENIR DASILVA
Códigg identificador:

EXTRATO DE CONTRÂTO
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A:
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e

sEMED. MODAUDADE DE tlClTAçÃO: ffegão EJetrônione 64n023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO§: 53/2023. PARTEI:| Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402IOb01-81) e
ACM Comércio e Serviços Ltda. lt0Xpl no
23.125.894/0001-41). OBJETO: Aquisição de eletrodorx&ticos para

atender a demânda das escolas do Municíplo de Penalva ffi). VALOR:
R$ 16.002,CI0. DOTAçÃO ORçAMEÍ'tTÁRtAr 02.01i 156900
1 2. 1 22. 00 03. 2013. 0000 4.,1.90.52.00. VIG Êr{CrA: ti fu812:0Zq a

3Ll t2t2024. DATÂ DE ASSlilA-t Uf,À : 27 l}Bt2g24:. Sl§làT'ÁRlOs;
Ronildo Carnpos Silva-Prefeito Municipal; pela Contratanteià fbnilson
da Silva Lima.Representante Legal, pela Contratada. , ,

Publicada por: WÁLDEÍVIR fOIIlf§, DÁ,S,tyA
CódÍgo i dentific ador: 2 3 30 cdi í7fr df40i c24 5frilí|6,cile$62

r55N 2763-860X

RT Serviç

e

z,


